
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE CUMBE

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OOII2O23
(Exclusivo para Micro Empresa/Empresa de Pequeno Porte)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISTÇÃO
COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÂO DA SECR-ETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - FTINDO MTINICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE - SERGIPE,
conforme especificaçôes minimas, quantitàtivos e demais condições constantes do anexo I -
Termo de Referência do cdital.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OOII2O23
(Exclusivo para Micro Empresa/Empresa de Pequeno Porte)

MODO DE DISPUTA ABERTO

Processo n': 001/2023
Modalidade: Pregão 001/2023
Edital n': 00112023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÀO
COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE - SERGIPE, conforme especiÍicações mínimas, quantitativos e demais
condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE ESTADO DE SERGIPE, PCSSOAS
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.442.847 /0001-42. com sede na
Rua Anísio Cardoso de Oliveira S,/N Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000. neste
ato representado por sua Secretária a S/ ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA. toma
público que será realizada liciraçào da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP. do ripo
"Menor Preco por ltem", que observará os preceitos de direito público e em especial as
disposiçôes da Lei n' 10.52012002, Decretos Municipais n' 18 de 25 de Julho de 2014.
Decreto no 76 de 29 de outubro de 2018 e Decreto n' 153 de 0l de Outubro de 2020 suas
alterações e suas alterações, a Lei no 8.666193 e suas alterações, Decreto 10.024/2019 e al.,ei
Complementar n' 12312006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e 155/2016, será
regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o
seguinte:

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
A partir do dia28/0212023, atraves do site hups://licitanet.com.br/
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 1310312023 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

l.l. A presente licitaçào tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
FI.]TURA AQT]ISIÇÃO COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS, PARA
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE - SERGIPE, conforme especificações mínimas,
quantitativos e demais condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital.
I .2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Anexo I - Tcrmo de Referência.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

1.2.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ne 8.666. de 1993.

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3e do art. l5 da Lei nq 8.666. de 1993-

l.;1. DA PREVISAO DA DESPESA

1.4.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação. está
registrada no Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para
análise e aceitação ou não das melhores ofertas.

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n" 10.52012002. Decreros
Municipais no l8 de 25 de Julho de 2014, Decreto no 76 de 29 de outubro de 2018 e Decreto
nn 153 de 01 de Outubro de 2020 suas alterações e suas alterações, subsidiariamente, a Lei no
8.666/93 e suas alterações. Decreto 10.02412019 e a Lei Complementar no 123i2006 alterada
pela Lei Complementar no 14712014 e 15512016 e, pelas condições estabelecidas no presenle
I-ldital e seus anexos.

i.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGAO ELETRONIC O" através do site h s://licitanet.co m .hr

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

Rua Anísio Cardoso de Oliveirê s/n -Centro, Cumbe/SE CEP:49.660-ooo
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ESTADO DE SERGÍPE
FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao
objeto desta licitação. que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçâo,
constantes deste Edital e seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empÍesas definidas como
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno PoÍe (EPP), conforme preceitua o Art.48,
inciso I da Lei Complementar n 123/2006 com a redação dada pela Lei Complementar no
147 t2014l'

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitaçâo das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não obsenância
destas condições ensejará no sumario IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão
ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as especificações
dO ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA)I

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que srra proposta de preços está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO
DE REFERÊNCIA);

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n' 10.520102 e 8.666/93;

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente via inremet. os
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que
estejam devidamenÍe credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n -Centro -Cumbe/SE CEP:49.660-ooo
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

a.l - Para todas as empresas.

30 dias 90 dias 180 dias -165 dias
R$ 134.00 R$ 224.00 RS 305.00 R$ 440.00

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso lll do art. 5'da Lei n"
10.520/02.

4.6.1 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo:

1.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do Municipio de Cumbe. em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O ticitante também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual
desconexão;

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessào pública via intemet:

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.
pessoal e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://li citanet.com.br/

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico:

4.6.6 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva" incluindo
qualquer transaÇão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistem4 ou do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que. por
terceiros:

1.6.7 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

G

1.7 Não poderão participar deste
enquadradas nos casos a seguir:

PREGÃO ELETRÔNICo, as empresâs

4.7.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituiçãol; empresas que

tNE _ Justifcâtiva para VedâÉo de Consórcio: Considerando que é ato discricionáÍio da Administaaçáo diante da avaliaÉo de
conveniência e oporlunidadê no câso concreto; e considêrando que existem no mêrcãdo divêrsãs emprosas com potencial têcnico.
profissional e operâcionâl suíiciente para atender salisfetoriamente às exigências previstas neste editat. entende-se que é convenienle
a vedaÉo de partiopação de emprêsas em "consórcjo" no pregão em leta.

Ruô AnísioCardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE -CEP:49.660-ooo
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ESTADO DE SERGÍPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE CUMBE

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concumo de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a participação de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n'. 866611993. (TCU. Ac.
8.271/2011-2 Câmara, Dou de 04/10/2011);

4.1 .2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública:

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este Fundo Municipal de Saúde;

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta,
na esÍàra Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na imprensa
oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a
consulta eletrônicajunto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

1.7.5 Empresas cujo dirigente. gerente. sócio ou responsável técnico seja servidor público
do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe SE;

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverào ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juamentado neste país;

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos
no Edital;

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras. deseúos, gráficos ou catalogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.8.6 O adjudicatario deverá manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar n' 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico.
nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema
h ://licitanet.com , concomitantemente com os documentos de HABILITAÇAO

exigidos no edital. proposra com a "DESCzuÇÃO DETALHADA DO OBJETO
OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA
O SISTEMA), até o horário limite de inicio da Sessão Pública. horririo de Brasília.
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2 As propostas digitadas no Sistema NÃO DEyEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAÇÂO na EMPRESA PROPONENTE. visando arender o principio da
impessoalidade e preseÍvar o sigilo das propostas . Vale observar que as proDostas anexadas
iunto aos documentos de habilitação devem ter todos os dados da empresa conforme modelo
(anexo I I).

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada (digitada), esta será
DESCLASSIFICADA pela Pregoeira;

5.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;

)

5.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Editai e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às
últimasl

5.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes. descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

Ruê Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3162-1243, CNPJ:11.442.847looo1-42
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5.0 - DÂ APRESENTAÇÃO T}A PROPOSTA E IX}§ DOCUM§NTOS DE
HABILITACÃO

ú

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçâo
de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

7
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE CUMBE

do art. 43, § l'da LC n" 123. de 2006;

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçào e
julgamento da proposta;

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e paÍa acesso público após o
encgrramento do envio de lancesl

5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico. assumindo como verdadeiras e Íirmes suas propostas e
subsequentes lances. bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão.
Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico.
dos seguintes campos:

6. I .1 Valor unitrírio e total do item:

6.1.2 Deverão informar MARCAJFABRICANTE, que possibilite a identificação exata do
produto cotado.

6.1.2.1 Os que cotarem itens de Fabricantes possuidores de mais de uma marca, estes
deverão informar apenas Marca ou Marca e Fabricante,

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a especificaçâo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a adjudicatária;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens:

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Cêntro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJr11.442.847looo1-42

ú

8

ó.0 - DO PREENCIIIMUNTO DA PRÔPOSTA



FOLHA I{'

ÁSS,I

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE CUMBE

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

7.1 No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente. a
proposta ofertada que se encontÍa inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO
OBJETO" do sistema, confrontando suas característicÍls com as exigências do Edital e seus
anexos (podendo, ainda. ser analisado pelo órgão requerente). DESCLASSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis:

G

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequivel, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema,
e então DESCLASSI FICARA:

7 .4 O proponente que encamiúar o valor inicial de sua proposta manifestadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encamiúada, terá sua proposta §eitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pela Pregoeira;

7.6 Em seguida oconerá o início da etapa de lances, via Intemet, única e exclusivamente.
no site h licitanet.com.br/ conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofeÍado e registrado pelo sistema;

7.10 Será adotado para o envio de
(ABERTO», em que os licitantes

lances no pregão eletrônico o modo de disputa
apresentarâo lances públicos e sucessivos- com

9

7,0 - DA ABERTÜRA DA S§,S§ÀO, CLASSIT'ICAÇÃO OES PROPOSTAS f,
§ORMULACÂO DE LANCES

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou peÍcentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediiiLrios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta está definido no Termo de Referência:
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prorrogações;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão públical

7.12 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo
de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamentel

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá a Pregoeira. assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encenada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou rcalizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que teúa sido apresentado pelas demais licitantes. vedada
a identificação do detentor do lancel

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequivel, a Pregoeira poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico. ou sej a, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances;

7.21 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame. sem prejuízo
dos atos realizados;
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7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas
(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes. no sítio
eletrônico utilizado para diwlgação no site https://licitanet.com.br/;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessâo

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexào:

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, paÍa efeito de ordenação das propostas de
preÇosl

7.25 Não será aplicada a regra de que favorece as Micro e Pequenas Empresas, no que se

refere ao percentual de (5%). considerando que será um processo exclusivo;

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contÍaproposta ao licitante que teúa apresentado o
melhor preço. para que seja obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições
diÍêrentes das previstas neste Edital. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classilicado
que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realízada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para registro neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do arÍ. 7' e no § 9' do art. 26, do Decreto 10.02412019, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X
do Decreto 10.02412019;

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo hxado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitá,rios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
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fündamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedênci4 e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prírzo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras inÍ'ormaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou" se for o caso. por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta
ou lance subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo;

8.6.4 llavendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horriLrio para a sua continuidade;

8.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lanoe mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço. vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhorl

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes:

8.6.8 Encenada a anií{ise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitaçào
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1 Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

9. I . I Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu
sócio majoritrfu:io, por lorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê. dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário;

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societifu-ios, linhas de
fomecimento similares. dentre outros:

9.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação;

9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação;

9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital;

9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidosl

9.1 .9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome
da matriz:

9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais. bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado. devendo. desta Íbrma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.
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9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR. NOS TERMOS DESTE
EDITAL. A DOCUMENTAC AO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR. PARA
FINS DE HABILITACÃO:

9.2.1 HABILITAÇÃO.IURiDICA

No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas
Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; Ato constitutivo
- Estatuto ou Contrato Social - e alteraçôes em vigor I . devidamente
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Açôes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, ou; Inscrição do ato
constitutivo, no caso de Sociedades Civis. acompanhada de prova da diretoria
em exercício. ou; Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir; Em se tratando de microempreendedor individual
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI.
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wvu'.portaldoempreendedor.gov.br. oul No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato conslitutivo.
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;
Autorização para funcionamento expedido pelo Município da sede da
Licitante dentro do prazo de validade;
Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante. dentro do prazo
de validade:

QUALIFI CAÇÃO TPCN IC^C.

9.2.2.2

Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa. fomecido por
pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando a execução
satisfatória do objeto da presente licitaçâo, observando-se que tal (is) atestado
(s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo
grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome,
CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fomecido ou
serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de
emissão; Assinatura e identificação do signatario (nome e cargo ou função que
exerce j unto à emitente).
Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da
licitação para venda de medicamentos comuns e psicotrópicos (art. 30, I da Lei

9.2.1.1

9.2.1.2

9.2.1.3

9.2.2

9.2.2.1

2 NE - O conlrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das âneraçôes aíÍeriores. devendo sêí
aprcsenladas alteraçôes postêriores ainda não consolidadas.
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8.666193 c/c 5o, II da Portaria n" 2.814/GM/98. alterada pela Portaria n'
3.765,À4S/98).

9.2.2.3 Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Farmácia
da sede da Licitante.

9.2.3 QUALIFICAÇÃONCONÔN ICA.FINANCEIRA

9.2.3.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será

aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do
recebimento dos envelopes;

9.].4 REGTILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.2.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através
do respectivo Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela
Receita Federal;

9.2.4.2Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual;

9.2.4.3 Prova de regularidade fiscal para com a F'azenda Federal e Previdência Social,
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta
Positiva. com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais. à
Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;

9.2.4.4Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação
da Certidão Negativa ou CeÍidão Positiva. com efeitos de negativa emitida
pelo Estado. relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja atinente aos débitos
estaduais;

9.2.4.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.4.6Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviços -
FGTS. atraves da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do
FCTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

9.2.4.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecreÍo-Lei no 5.452. de I o
de maio de 1943." CNR).

9.2.5 DECLARAÇÔES

9.2.5.1 Declaração expressa de que a licitante não empÍega trabalhador nas situações

(

Rua AnísioCàrdoso deOliveira 5/n - Centro - Cumbe/SE -CÊP:49.660-000
Tel: (79) lj62-1241 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

previstzrs no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal. assinada por
sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme
modelo ANEXO III;

9.2.5.2 Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaração de enquadramento
de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso;

9.2.5.3 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento
pleno a todos os requisitos de habilitação;

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos
apresentados apurada pela Pregoeira. mediante simples conferência ou diligência, implicará
na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público de
Sergipe, para apuração, se possível, de prática delituosa conforme art. 89 e seguintes da Lei
Federal 8.666/93;

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos,
substituição aos documentos requeridos no presente Edital;

cnl

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à lase de
habilitação:

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de
Microempres4 Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido
um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, podendo ser pronogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio. nos
termos da Lei Complementar n'147 de 07 de agosto de 2014;

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no pfttzo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante. sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital. sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. oom
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo prazo para
regularização:

(

9.10 Ilavendo necessidade de analisar minuciosamente
Pregoeira suspenderá a sessão, inlormando no "chat" a
continuidade da mesma:

os
nova

documentos exigidos, a

data e horário para a

9.1 I Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital:

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item. ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é.
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo. e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveisl

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes:

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor;

9.15 As Certidões que não possuírem prÍu,o de validade, somente serão aceitas com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da
sessâo deste Pregâo;

l0.l A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

l0.l.l Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entreliúas ou ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal:

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à adjudicatiíria, se for o caso;

10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a adjudicatriria;

10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (a(. 5o da Lei n" 8.666/93);

10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitrírios e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso. prevalecerào estes últimos:

10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
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sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

1l.l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será
concedido o prazo de no mínimo l0 (dez) minutos, para que qualquer licitante manitêste a
intenção de recorrer. de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.
firndamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibitidade do recurso;

11.3 A Íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direitol

I 1.4 [Jma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões. pelo sistema eletrônico, flcando os demais licitantes. desde logo,
intimados para. querendo, apresentaÍem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. em
outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

ll.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. I A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro. não retirar o instrumento equivalente ou
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não comprovar a regularização Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l' da LC n'
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

ü
12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessào
reaberta;

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf').

I3.O _DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.'l O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

13.2 Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento ticitatório.

ATA

14.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de
Preços a serem celebradas.

14. I .2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este
edital.

14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da
convocação. para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de Cumbe -
Sergipe.
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14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pelo Fundo Municipal de Saúde, e
o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos dos Decretos Municipais. da Lei n."
8.666193 e Lei n.o 10.520102. deste edital e demais normas pertinentes.

14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Fundo Municipal de Saúde de
Cumbe - Sergipe, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo
previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

(
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14.2.2- A recusa injustificada ou a carência de j usto motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.

14.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no pr.vo estabelecido
é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes. respeitada a
ordem de classificaçào final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas à

obtenção de melhores preços. preservado o inteÍesse público e respeitados os valores
estimados para a contrataçâo previstos na planilha de custos anexa ao processo.

14.3- lncumbirá à administração providenciar a publicação do exlrato da Ata de Registro de
Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da t,ei n" 8.666/93. até o quinro
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.

14.4- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

14.5- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.
inclusive o acréscimo de que trata o § lq do art. 65 da Lei nq 8.666. de 1993.

1"1.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, incluídas eventuais
prorrogações, confomre o inciso III e do art. 15 da Lei ns 8.666 de 1993.

14.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde a firmar qualquer
contratação. nem ao menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especíiicas
para a aquisição. obedecida a legislaçâo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

14.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do regislro, quando o Fundo Municipal de Saúde optaÍ pela aquisição cujo preço
está registrado. por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços. e o
preço cotado neste. for igual ou superior ao registrado.

14.9- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na lmprensa Oficial,
Site do Município e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões do Município de Cumbe e
ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

14.10- O Fundo monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos
bens registrados.
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l4.l0.l- O Fundo convocará o íomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado. sempre que veriÍicar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

l4.l l- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei
Federal n" 8.666193 e Lei no 10.520/2002.

14.12- Antes de receber o pedido para lomecimento e caso seja frustrada a negociaçào, o
Íbmecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por
fato superveniente.

14.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro - equação econômico financeira.

14.14- Para efeito de definição do preço de mercado serâo considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Fundo para determinado ltem.

14.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Fundo poderá
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

15.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigênci4 qualquer órgão
ou entidade da Administração que não tenha participado do ceÍame, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que
couber. as condições e as regras estabelecidas no DecÍeto Municipal e suas alterações, Lei n'
8.666193 e na Lei no 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

15.2. Caberá ao tbmecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

15.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por órgão ou
entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, os
limites previstos no Decreto Municipal, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
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l6.l. A Ata de Registro de Preços podeú ser cancelada pela Administração:

l6.l .l . Automaticamente:

I 6. I . I .1 . Por decurso de prazo de vigência;

16.l .l .2. Quando não restarem fomecedores registrados;

,16.1.1.3. 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, quando caracterizado o interesse

público.

16.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

16.2.1. A pedido quando:

16.2. I . I . Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fonuitos ou de força maior:

16.2.1.2. O seu preço registrado se tomaÍ. comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do fomecimento.
16.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, quando:

16.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório:

16.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

16.2.2.1. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

16.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

16.3. Em q,,,isquer das hipóteses acima, conclúdo o processo, o Fundo Municipal de Saúde
de Cumbe fará o devido apostilamento na Ata de RegistÍo de Preços e informará aos
Proponentes a nova ordem de registro.
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17.1. O fomecimento será realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria
M unicipal responsável.

17.2. As informações sobre a aquisição serão disponibilizados a empresa ADJUDICATÁRIA
juntamente com a Ordem de fomecimento e Nota de Empeúo;

17.3. O não fomecimento no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sançôes previslas
no art. 8l da Lei n'8.666193.

17.4. O estabelecimento comercial fomecedor objeto deste processo deverá estar em
conÍbrmidade com o que determina as condições editalícias.

17.5. Sempre que a empresa ADJUDICATÁRIA não atender à convocação, é facultado ao
FMS, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a
ordem de registro, para fazêJo em igual pr.vo e nas mesmas condições, ou revogar o item
específico. respectivo. ou a licitação.

17.6. Independentemente de transcrição. farão parte integrante da Ata de registro as instruçôes
contidas neste Edital, os docunentos nele referenciados. além da proposta apresentada pelo
vencedor do certame e ATA respectiva.

'17.7. 
Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da FMS por empregados ou

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

17.8. O Fundo Municipal de Saúde de Cumbe podera. até o momento da emissão da Ordem
de fomecimento, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em paÍte, sem que
caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.

17.9. A critério do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, o item poderá ter seu registro
cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa
variação de mercado.

18.!. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidôncia de todos os tributos,
encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais, taxas, fretes. seguros, custos e
demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fomecimento do objeto licitado.

18.2. O pagamento será feito na proporção de aquisição, segundo as ordens de fomecimento
expedidas pela secretaria responsável. de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa" acompanhadas das Certidões Federais,
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Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia e Trabalhista do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

1 8.2.1 . O pagamento será ef-etuado em até 30 (rinta) dias após o encamiúamento da
documentação tratada neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente. observadas
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.

18.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste

18-4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do conftatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração o
fomecimento. objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do
registro, na lbrma do artigo 65, II. "d" da Lei Federal n.o 8.666193, alterada e consolidada.

19.1 DAADJUDICATARIA:

19. I . I Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e
prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição.

19,2 DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

19.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quaÍa;
19.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas

no edital e anexos.

20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no ceÍtame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar no Íbmecimento objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na ata e das
demais cominações legais;
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20.2. Pelo atraso injustificado. pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pactuado. conforme
o caso, o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes
sanções, garantida a previa defesa:

a) Multa de 0.5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, ató o máximo de 10olo
(dez por cento) sobre o valor da contratação. em deconência de atraso iniustificado na
execução do fomecimento ou da entrega dos Produtosl

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo.

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes. podendo ser
cumulativas. sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou
da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;

20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação. serão então acrescidos
os juros moratórios de 17o (um por cento) ao mês;

20.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar
receber a Ordem de fomecimento dentro de 05 (cinco) dias consecutivos. contados da
notificaÇão escrita. caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a
proposta. sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a lOo/o (dez
por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções
legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

20.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será
responsável pelas perdas e danos decorrentes paÍa ao Fundo Municipal de Saúde de Cumbe -
Sergipel

20.7. Aplicam-se nos casos omissos íts nonnas da Lei no. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com
alterações posteriores.

21.1 Até o segundo dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
licitanet.com.br/

21.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas contados da data
de recebimento da impugnação;
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21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame:

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados a Pregoeira, ate o segundo dia útil anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

21.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas. contado da data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
ceÍame;

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Prcgoeira, nos autos do proccsso de licitação;

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

22.1 Por se tratar de Registro de Preços não há Previsâo Orçamentiiria;

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçào do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo honirio anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira;

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília DFI

23.4 Nojulganrento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das pÍopostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

23.5 As nomras disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

Ruê Anisio Cardo5o de Oliveira s/n -Centro -Cumbe/SE -CEP: 49.660-ooo
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23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório:

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prÍLzos em dias e horários
de expediente no Fundo Municipal de Saúde de Cumbe;

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico.
https://cumbe.se.sov.br/, www.licitanet.com.br- através do e-mail
licitacaocumbe202l @gmail.com e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de
Licitações. situado na situada a Av. Leandro Maciel, n'08 - Centro de Cumbe - Sergipe -

CEP: 49.660-000, nos dias úteis, no horrfuio das 07:00 às 13:00 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados;

23.12 Umavez incluído no processo licitatório. neúum documento será devolvido;

23.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

23.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre
si. de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro
será considerado especificado e válido;

23.15 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certarne, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possivel a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3', do arÍ.43 da Lei Federal n'8.666/93;

Ruô Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
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23.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas. civis e penais cabíveis;



23.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante:

23.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Município, no endereço:
https://cumbe. se. gov.br/;

23.18 A panicipação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos
e condições inseridas neste edital. bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria:

23.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Fundo
Municipal de Saúde de Cumbe revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade. de oficio
ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para
conhecimento dos licitantes:

23.21 O Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá prorrogar, por conveniência exclusiva.
a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

23.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de Nossa senhora das Dores/SE:

23.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

2l.23.lANEXO I - Termo de Referência;

2i.23.2ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;

21.23.3ANEXO III - Declaração (disposto no inc. )O(XIII, do art. 7o da Constituição

Federal);

21.23.4ANEXO IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas;

2 1 .23. 5Anexo V - Declaraçâo Referente à Habilitação.

2l.23.6Anexo VI - Minuta de Ata de Registro;

Cumbe. 28 de fevere

JULCEMARA AN E DA CRUZ
Pregoei cial

Ruà AnÍsio Cardoso de Oliveira s/n - CentÍo - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo
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23.20 Para atender a seus interesses, o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá alterar
quantitativos. sem que isto implique alteração dos preços unitriLrios ofertados, obedecidos os
limites estabelecidos no § l'do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

de 2023.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO

Processo n": 001/2023
Modalidade: Pregão 001i2023
Edital n": 001/2023
Forma: Eletrônica
'l'ipo: Menor Preço por Item.

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO COMPLEMENTAR
DEJT'IEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAIJDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE - SERGIPE, confoTme
especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do anexo I - Termo
de Referência, do edital.

l. ot].If,To.

1.1. Registro de Preços visando a futura aquisição de medicamentos, para suprir as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe, de acordo com as
especificações. quantitativos máximos e condiçôes mínimas abaixo apresentadas.

2. JTISTIFICATIVA.

2.1. E necessri,rio o Registro de Preços de empresa especializada para a aquisição de
medicamentos, para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe
que será utilizado no atendimento oferecido à população nos Postos de Saúde e em diverst.rs
programas desenvolvidos por este Fundo Municipal de Saúde.

Quanlo a escolha da modalidade. a chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal
1052012002 e foi regulamentada na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 10.02412019.
Ela é uma modalidade de licitação que os entes públicos brasileiros utilizam para a
contratação de bens e serviços comuns. No pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários
Í-omecedores, fazendo com que teúa uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas de
diversas localidades podem participar, além de baratear o processo licitatório, pois é
simpli fi cado as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação ágil e transparente, pois é feito por um sistema
com comunicação via intemet. No caso do presente procedimento licitatório. não restam
dúvidas acerca da viabilidade da modalidade pregão eletrônico. tendo em vista que permite
que a Administraçâo Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática. mantendo a
legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da
melhor proposta.

§
Rua AnísioCaídoso deOliveira s/n - Centío - Cumbe/SE -CEP:49.660'ooo
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3. ESPECIFICAÇOES E QUANTTTATMS.

DESCRIÇÃO UND QTI)
ACIDO ACETILSALICILICO 1OO MG CP 40000
ALENDRONATO DE SODIO TOMG CP

J AMOXICILINA 5OOMG CP
4 CARVEDILOL 3,125MG CP 4000
5 GLIBENCLAMIDA 5MG CP 35000
6 HIDROCLORITIAZIDA 25MG

LEVONORGESTREL+ ETILNILESTRADIOL O. I 5MG +
0.03 MG

CP

7 CP
8 LORATIDINA IOMG CP 4000

METRONIDAZOL 25OMC CP '+000
l0 PERMETRTNA t% LOÇÂO FR
lt CLORANFENICOL+COLAGENASE O.6UI+1 OMG/G BS
12 CI,ORIDATO DE BIPERIDENO 2MG CP 6500
li T.ENOBARBITAI- lOOMG CP 9000
t4 LEVOMEPROMAZINA IOOMG CP 1500
15 AZITROMICINA 5OOMG CP 2000
t6 MICONAZOL 2OMG/G BS 500
t7 CP 8000
18 ACIDO TRANEXAMICO 5OMG/ML AP 300
l9 CARBAMAZEPINA 2OMG/ML FR 500
20 CLOzuDATO DE CLORPROMAZINA CP 2600
2t CP 6500
22 CP 9000
23 BESILATO DE ANLODIPINO IOMG CP 15000
24 FENITOINA IOOMC CP 5200
25 HALOPERIDOL 1MG CP 6500
26 CLONOZEPAN 2MG 19500
27 LEVOMEPROMAZINA 25MG 4000

4. DO PRAZO E DAS CONDIÇOES DE ENTREGA:

4.1. O prazo de entrega dos medicamentos será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
sua solicitação.

4.2. As Entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado. Iocalizado na Rua Maria de Goes
Moraes. S,4\, Vizinho a Câmara de Vereadores Centro - Cumbe / SE CEP: 49660-000. no
horário das 07 às 13 horas, devendo a entrega ser agendada pelo telefone 79 3362-1243

4.3. A aceitação será efetuada da seguinte forma:
o Provisoriamente: no ato da entrega para efeito de posterior

conformidade dos medicamentos com as especificações técnicas.
verificação da

MET

()

§p
ü"

30

4000
15000

80000

12600

200
400

PARACETAMOL 5OOMG

DIAZEPAM 5M(;
HALOPERIDOL 5MG

CP
CP
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o Definitivamente: No prazo de 5 (cinco) dias úteis após verificação criteriosa de que o
medicamentos adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização. além de
atender às especificações do objeto registrado, quanto à qualidade e quantidade.

4.3.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
4.4. Havendo necessidade de troca do produto, a mesma deverá ser realizada no pr.vo
miíximo de 5 (cinco) dias consecutivos, contados da comunicação do ORGÀO
CERENCTADRO. por conta e ônus da ADTDlCATÁRIA.
4.5. A entrega deverá ocorrer sempre em dias úteis e no horario de expediente.
,Í.6. Não serão recebidas enÍegas fora do horário especihcado no subitem anterior ou fora da
data previamente agendada, não sendo o Fundo Municipal de Saúde responsável por qualquer
tipo de indenização ou prejuízos.

s. DA FTSCALTZAÇÃO:

5.1 A execução das obrigações integrantes desta compra será fiscalizada e recebida pela
servidora. Sf. Ana Karla Moura da Silva Vieira inscrito CPF sob o n'014.289.105-30 comcr
Gestora da Ata de registro de Preços, e como Fiscal(a) o(a) Sr(a). Izabel Cristina De Jesus
Lemos. Portador(a) de C.P.F. sob. o no 005.526.275-93, para acompanhar e fiscalizar
execução da Ata de registro de Preços.
5.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
ADJUDICATARIA pelos danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Cumbe ou a
terceiros. resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados
ou prepostos;
5.3. A ADruDICATÁRIA deverá manter preposto, aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de
Cumbe, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para representáJa.

6. DAS OBRIGAÇOES DA ADJUDICATÁRIA

6.1. Entregar os itens em conformidade com as especificações contidas neste instrumento.
6.2. Agendar dia e horário para realizar a entrega no local especificado pelo órgão gerenciador.
6.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
Íbmecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. fomecer ao
Fundo Municipal de Saúde de Cumbe compÍovante de quitação com os órgãos competentes;
6.4. Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais. decorrentes de
faltas por ela cometidas durÉulte o fomecimento;
6.5, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
GERENCIADOR:
6.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvariis, Licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do fomecimento;
6.7. Não translerir a outrem. no todo ou em parte. o objeto firmado com o ORGÀO
CERENCIADOR. sem previa e expressa anuência

Rua AnísioCardoso deOliveira s/n - Centro - Cumbe/SE -CEP: 49.660-ooo
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6.8. Manter. durante loda a vigência da Ata de registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena

de sua rescisão e aplicação das pcnalidades ora previstas;

7. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓRGÁO GERENCTADOR
7.1. Permitir ao pessoal do fomecedor o acesso ao local da entrega dos medicamentos desde
que observadas as norrnas de segurança;
7,2, Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato do recebimento dos
medicamentos:
7.3. Efetuar os pagamentos devidos obsenando as condiçôes estabelecidas;
7.4. Receber os medicamentos cntregues pela ADJUTICATÁRIA, desde que estejam em

conlormidade com as especificações constantes na proposta e Ata de Registro de Preços.

E. DO INTERVALO
8.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermedirírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

, )*im'is.àxg"{}:*VMARCIA DOS SANTOS LIMA
Diretorâ do Departamento da Saúde

Li e aprovo o Termo «Ie Referência

Ana Ka da Silva Vieira
Secretá

Ruô Anisio Côrdoso de Oliveira s/n -Centro -Cumbe/SE - CEP:49.660-000
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃo ELETRÔNICo

Processo n": 001/2023
Modalidade: Pregão 001/2023
Edital n': 00112023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÁO
COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE - SERGIPE, conforme especiÍicações mínimas, quantitativos e demais
condições constântes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

RAZAO SOCIAL DO LICITANTE:

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS:
Banco

Agência:

Conta

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/.
E-mail

Telefone:

l. Planilha da Proposta:

CNPJ:
INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO:
CIDADE:
ESTADO:
TELF],FONE:

E-MAIL:

Item LTn Qrd. Marca
Valor
Unitário

Valor Total do
Item

Valor Global da Proposta: R$ ( )
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2. Validade da Proposta 60 dias);
3. A proposta de preços aj ustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos
preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final;
4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores
máximos/referência expressos no Anexo [ - termo de referência;
5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concementes ao fomecimento
do (s) medicamentos, bem como lmpostos. Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre
outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;
6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta. com os
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais
estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;
7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta
empresa ao presente certame licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. conforme art.9 da lei
8.666/93. e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa. ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;
9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art.97 da Lei
n'. 8.666/93.

de de 2023.

Razão Social da Empresa
N'CNPJ

Representante Legal

q4

6
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ANEXO III
DECLARAÇÃo QUE NÃo EMPREGA MENoR

coNFoRME Drsposro No rNC. xxxrrr, Do ART.7'DA coNsTrrurçÃo
FEDERAL

Processo n": 001/2023
Modalidade: Pregão 00 I /2023
Edital n': 00112023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO
COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÀO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE - SERGIPf,, conforme especiÍicações mínimas, quantitativos e demais
condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do ediÍal.

A empresa-,
no . com sede

devidamente inscrita, no CNPJ sob o
. no . Bairro na

cidade de
Sr.

por intermédio de seu representante legal, o
poÍador do CPF n" DECLARA, para fins

Representante legal
CPF

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n' 8.666193, acrescido pela Lei n"
9.85411999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de l6 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

de , de 2023.
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ME/EPP

Processo n': 001/2023
Modalidade: Pregão 001/2023
Edital n': 00112023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURÂ AQUISIÇÃO
COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE, SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE - SERGIPE, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais
condições constântes do anexo I - Termo de Referência, do edital.

Declaro para os devidos fins e sob

c()mo

as penalidades da Lei, que a empÍesa:
inscrita no CNPJ sob o no.

está enquadrada
(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de
2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da
referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos
incisos do § 4" do afiigo 3n da Lei ComplementaÍ n' 12312006.
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1' da Lei Complementar 12312006, para regularização,
estando ciente que, do contriírio, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções
previstas no art. 8l da Lei Federal 8.666193.

de , de 2023.

Representante legal
CPF

Ruô AnísioCardoso deOliveira s/n - Centro - Cumbe/SE -CEPr 49.660-ooo
Tel: (79) 3362-124j - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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ANEXO V
DECLARAÇÃO REFERENTE À HIBIIITAçÃO

Processo n"l00112023
Modalidade: Pregão 001/2023
Edital n": 001/2023
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FLTTURA AQUISIÇÁO
COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FTINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE - SERGIPE, conforme especificações minimas, quantitativos e demais
condições constantes do anexo I - Termo de Referência, do edital,

A empresa CNPJ
no....................... declara. sob as penas da lei, que atende plenamente todos os
requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico no _12023.

de de2023.

Representante legal
CPF

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n -Centro -Cumbe/SE -CEP: +9.660-000
Tel: (79) 3162-124j - CNP.J:11.442.847/ooo1-42
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ANEXo VI

MINTITA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" _12023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO
COMPLEMENTAR DI MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÂO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CUMBE - SERGIPE, conforme especificaçõcs mínimas, quantitativos e demais
condições constantes do anexo I - Termo de Referôncia, do edital;

Aos dias do mês de do ano de 2023. O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE CIIMBE - SERGIPE, pessoa iurídica de direito público. situado na Rua Anísio
Cardoso de Oliveira S/N. - Centro de Cunrbe - CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe -
Sergipe, inscrita no CNPJ. N' 11.442.84710001-42, neste ato representada por sua Secretária
a Sr". Ana Karla Moura da Silva Vieira brasileira, casada, maior, residente e domiciliado
nesta Cidade, doravante denominado simplesmente ÓnCÃO GERENCIADOR, e a empresa

. inscrita no CNPJ sob o no.

. neste ato. representada pelo
. com sede

Sr
(nacionalidade), (estado civil). (profissão). portador da Cedula de identidade
RG - SSP/ , inscrito no CPF/MF sob o no
residente e domiciliado na_, e. daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEre". nu io*u da pela Lei n'
10.52012002, Decretos Municipais no l8 de 25 de Julho de 2014, Decreto no 76 de 29 de
outubro de 2018 e Decreto n' 153 de 0l de Outubro de 2020 suas alterações e suas alterações,
subsidiariamente. a Lei n' 8.666i93 e suas alterações. Decreto 10.02412019 e a Lei
Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei Complementar f 14712014 e 155/2016, firmar a
presente ATA DE RECISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Jurídica do Fundo Mturicipal de Saúde, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único
do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A pres_ente Ata lem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA
AQUISIÇÃO COMPLEME,NTAR DE MEDICAMENTOS, PARÁ MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CUMBE - SERGIPE, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do
Edital do Pregão Eletrônico SRP n' 00112023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDrTÂL

2.1. Este instrumento guarda inteira conlormidade com os termos do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" 12023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar.
vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

Ruà Anisio Cârdoso de Oliveiía 5/n -Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) jj62-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura.

{. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ - conforme Anexo

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
reduçâo daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Cerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Í'ornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez fiustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempÍe mantidos, inclusive se houver
prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

s. Do coNTRoLE DOS PREÇOS Rf,GISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. I)O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6. 1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipólese de se tomarem superiores

aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a

ampla defesa. será formalizado por despacho da Secretríria Municipal de Saúde de Cumbe -
Sergipe.

Ruà Anisio Cardoso de Oliveira s/n - CentÍo - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPI:11.442.847/ooo1-42

(

FoLHAN'j!i!-
ASS;-6

39



FOLHAN'J56

ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE CUMBE

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
lato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso loíuito
ou de lbrca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realízada na Imprensa
Oficial. na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n'8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias. bem como

atestar as Notas F iscais oriundas das obrigações contraidas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sançôes;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexosl

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a
Administraçào. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor Registrado;
VIll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇO[,S DO FORNECEDOR REGTSTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de translerir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centío - Cumbe/SE CEP: 49.560-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNP.,:11.442.847/ooo1-42
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IO. I)O FORNE('IMENTO

10.1. O fornecimento dos medicamentos licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de Saúde de Cumbe - Sergipe e conforme detalhamento no termo de referência do
edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei no 8.666193.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de empenho
pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os medicamentos contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no Fundo
Municipal de Saúde, sito à Rua Anísio Cardoso de Oliveira S/N, - Centro, Cumbe/SE.
10.5 Os medicamentos deverão ser entregues, de forma a permitir completa seguÍança
durante o trÍrÍlspoíe.
10.6 No caso dos medicamentos entregues não atender as especificações do Edital e seus

Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas. contados do recebimento da comunicação expedida pela
Autoridade Competente. sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de
registro.
10.7 Os medicamentos serão recusados se entregue com as especificações diferentes das

contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos medicamentos será provisório. para posteriores testes de
conÍ'ormidade, verificação das especificaçôes técnicas deste Termo de Referência e da
proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e

Termo de referêncial
10.10 A não substituição dos medicamentos recusados dentro do prazo implicará a anulação
da a1a de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
l0.ll A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador:
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

II. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
fornecimento. recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida
para o certame. ensejar o retardâmento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fomecimento e instalação, a empresa registrada. as seguintes sanções:

Rua AnisioCardoso deOfiveira s/n - Centío - Cumbe/SE -CEPr49.660-000
Tel: (79) jt62-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustilicado na

instalação. sobre o valor registrado em atraso;
III) mutta compensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicação do órgão
gerenciador (via intemet. fax. correio ou outro). até cessar a inadimplência:

V) suspensão temporáLria de participar de licitaçào e impedimento de contrataÍ com o
Fundo de Cumbe;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação. na forma da [.ei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de
recusar a execução. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades pÍevistas neste Instrumento.

VllI) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do
prazo estipulado na alínea anterior. em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão
gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÀO GERENCIADOR poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no arÍ. 24, XI, da Lei
Federal no 8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fomecimento ora
registrados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo.
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406,
de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR. ou, ainda- sendo este
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada
a recolher aos colres do Eriírio a importância remanescente das multas aplicadas,,no prazo
Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATARIA. do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais
sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de
acordo com a gravidade da infração;
Xlll) O valor Máximo das mulÍas não poderá exceder, cumulativamente, a lOoÁ (dez

por cento ) do r alor registrado:
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito.

Rua AnisioCàrdoso deOliveara s/n - CentÍo - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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XV) A multa. aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de I 0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSUI,A são autônomas e a aplicação de uma
não exclui a de oulra e nem impede a sobreposição de outras sanções pÍevistas na Lei Federal
no 8.666, de 2l de junho de 1993, com suas alterações.

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de
defesa. após notificação endereçada à ADruDICATÁUA, assegurando-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

l2.l . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalízada na Imprensa
Oficial. na forma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura

13. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado
no pregão lará parte desta Ata de Registro de Preços.

l.t. Do FoR()

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Nossa Seúora das Dores, eslado
de Sergipe.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias, de
igual teor e forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas,
tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Fundo Municipal de
Saúde.

Cumbe/SE, de de2023.

FIJNDO MI]NICIPAI, DE SAI]DE DE Ct]MBE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Orgão Gerenciador

[inserir razão social da empresa]

Iinserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR RECISTRADO

TESTEMUNHAS
l-

1

Rua Anísio Cãrdoso de Olivearà s/n - Centro - Cumbe/SE -CEPr 49.660-000
Tel: (79) 3362-r.243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No _/2023

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" __J2023. celebrada
entre o Fundo Municipat de Saúde de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estâo a seguir
registrados, por item, em face da realização do Pregão Eletrônico SRP n" _/2023.

Cumbe/SE, _ de_ de 2023

FLTNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE
xxxxxxxxxxxx
Orgão Gerenciador

[inserir razão social da empresa]

[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR REGISTRADO TESTEMUNHAS :

1-
Nome:
CPF:
')

Nome:
CPF:

EMPRESA:

CNPJ: FONE/FAX:
END.: E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:

ITEM/I,0TF], QTDE. UN ESPECIFICAÇÃO M.4,RCA
vL.

UNIT.
vL.

TOTAI,

IIII
-II
-

II

Rua Anísio Cêrdoso de Oliveira s/n -Centro Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Íell (79) 3362-1243 - CNPI:11.442.847/ooo1-42
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